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1.​ APRESENTAÇÃO  
 

Os protocolos de solicitação de exames de média e alta complexidade constituem instrumentos 
fundamentais para a qualificação da assistência e da gestão do cuidado, orientando decisões 
clínicas em todos os níveis de atenção à saúde e subsidiando a análise técnica das demandas 
pelas equipes reguladoras. 
 
A organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS) pressupõe a atuação integrada entre os 
diferentes pontos de atenção — públicos e da rede complementar —, de modo a garantir o acesso 
oportuno, a continuidade do cuidado e o uso racional dos recursos diagnósticos disponíveis. Nesse 
contexto, a Atenção Primária à Saúde (APS) mantém seu papel estratégico como coordenadora do 
cuidado, articulando-se com os demais níveis de atenção e contribuindo para a resolutividade do 
sistema. 
 
Este protocolo apresenta os critérios e orientações para a solicitação de Eletroencefalograma no 
município de Ouro Preto, considerando as diretrizes do Ministério da Saúde, do UpToDate, das 
normativas da Política Nacional de Regulação e as especificidades locais da organização da 
atenção diagnóstica e especializada. 
 
O objetivo é padronizar os critérios clínicos de indicação do Eletroencefalograma, especificando as 
principais situações que justificam sua realização, os dados obrigatórios a serem incluídos na 
requisição, as situações de prioridade e os casos que requerem avaliação prévia especializada. 
Assim, busca-se promover o uso criterioso e equitativo dos exames, qualificando o cuidado e 
fortalecendo a integralidade da atenção à saúde em todo o território municipal. 
 

2.​ REGULAÇÃO 
 

A regulação organiza e qualifica o acesso aos serviços especializados, promovendo o uso 
adequado e equitativo dos recursos da Rede de Atenção à Saúde. Em Ouro Preto, os 
encaminhamentos são avaliados tecnicamente com base nas informações clínicas, nos critérios 
deste protocolo e na estratificação de risco. A equipe de reguladores será responsável pela 
avaliação técnica dos laudos, classificação de risco do paciente (P0, P1, P2) e de prioridades, 
baseados em critérios clínicos e nos protocolos de regulação. 
 
P0: Situações clínicas graves que, embora não configurem emergência, requerem 
agendamento eletivo com máxima brevidade. 
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P1: Condições clínicas em que o tempo de espera pode comprometer o acesso oportuno a 
outros procedimentos subsequentes (como cirurgias ou exames complementares). Inclui 
também casos em que a demora pode interferir negativamente na evolução do quadro clínico. 
 
P2: Não necessitam de um agendamento prioritário. Deverão seguir a ordem cronológica de 
entrada na lista de espera nas Unidades Solicitantes. Demandas de rotina/ acompanhamento. 
 

3.​ CONTEÚDO DESCRITIVO MÍNIMO  
 
A solicitação de eletroencefalograma deve conter, obrigatoriamente, as seguintes informações 
clínicas: 

-​ História clínica detalhada, incluindo descrição dos episódios (tipo de crise, frequência, 
duração, fatores desencadeantes e manifestações associadas), idade de início, tempo de 
evolução da doença e uso atual de medicações; 

-​ Exame físico neurológico completo, com descrição dos principais achados relevantes; 
-​ Resultados de exames prévios, quando disponíveis, como EEG anterior, tomografia 

computadorizada (TC) ou ressonância magnética (RM) de encéfalo, informando as 
respectivas datas e achados principais. 

 
Essas informações são essenciais para qualificar a análise da solicitação e garantir o uso 
adequado e seguro do exame. 
 

4.​ PROFISSIONAIS SOLICITANTES 
 
O encaminhamento deve ser realizado por médicos da Atenção Básica e Especializada e da Santa 
Casa de Misericórdia de Ouro Preto, seguindo os critérios conforme especificado abaixo.  
 

5.​ CRITÉRIOS DE SOLICITAÇÃO E PRIORIDADE ​
 

-​ Suspeita clínica de epilepsia; 
-​ Investigação de crises epilépticas e crises não epilépticas com dúvida diagnóstica; 
-​ Crise epiléptica focal ou bilateral com ou sem perda da consciência; 
-​ Epilepsias farmacorresistentes; 
-​ Encefalopatias; 
-​ Alteração do estado de consciência como síncope, distúrbios do sono, demências 

rapidamente progressivas; 
-​ Retardo no desenvolvimento neuropsicomotor; 
-​ Encefalopatias estáticas ou progressivas; 
-​ Encefalopatias metabólicas, tóxicas, medicamentosas, inflamatórias, etc; 
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-​ Crises febris complicadas (>72 horas). 
 

P0 Crises de início recente sem etiologia definida.  

P1 Epilepsias farmacorresistentes ou sem tratamento. 

P2 Demais casos.  
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